PROJETO DE LEI N° 29,  DE 2016

PARTIDO DA DEFESA DO CONSUMIDOR
Dispõe sobre o Programa "Moralidade das Contas Públicas” e dá outras providências

O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1° – Fica vedado à Administração Pública do Estado de São Paulo o repasse de verbas públicas para eventos particulares que envolvam manifestações políticas, religiosas ou celebrações em geral. 
Artigo 2° – Fica vedado o repasse de verbas para eventos privados por autarquias ou empresas de que a Administração Pública Estadual seja controladora ou simplesmente acionista; sendo vedado também o repasse de verbas para os eventos privados através dos órgãos ligados diretamente à Administração Pública do Estado de São Paulo.
§1° – Em caso de descumprimento desta lei, o organizador do evento será condenado à devolução do dinheiro que recebeu devidamente corrigido, além do pagamento de multa no valor correspondente a 10% (dez por cento) da quantia por ele captada.
§2° – O funcionário público que autorizou o repasse do dinheiro responderá com a perda do cargo público, além do pagamento de multa no valor correspondente a 10% (dez por cento) da quantia por ele repassada ao ente privado.

Artigo 3° – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Artigo 4° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Considerando a grave crise moral e econômica em que o país está imerso, faz-se necessário maior transparência e controle das contas públicas. O mau uso do dinheiro público causa consequências terríveis à sociedade, sendo necessário, portanto, cortar todas as formas de desvios dos recursos para situações nas quais não seja para satisfazer as necessidades mais básicas e urgentes da sociedade, tais como investimentos em saúde, educação e infraestrutura. 
O respeito ao dinheiro do contribuinte é de importância vital para que o Estado demonstre que efetivamente administra com zelo a “res” pública. Afinal, o objetivo maior do Estado é servir a sua população, e não se servir dela. 
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